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PRIMEIRA PARCELA DO IPTU

Confira alguns flashes 
do Carnaval na Estância 

Turística de Avaré 
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LEGISLATIVO

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação 03/2020 – Processo 
04/2020, para a empresa PEDRO BRANDI GUAZZELLI - ME, ins-
crita no CNPJ sob n.º 08.770.325/0001-65, com sede na Rua Dis-
trito Federal, nº 1114-fundos, Jardim Santa Cruz, Avaré-SP, CEP 
18.700-160, objetivando a prestação de serviços para encaderna-
ção dos documentos da Câmara de Vereadores da Estância Turís-
tica de Avaré, no valor global estimado de até R$ 8.007,50 (oito mil, 
sete reais e cinquenta centavos) para até 230 encadernações até 
31 de dezembro de 2020, sendo R$ 34,50 (trinta e quatro reais e 
cinquenta centavos) por livro no formato A4 e R$ 49,00 (quarenta e 
nove reais) por livro no formato 28x32cm, com fulcro no artigo 24, 
inciso II, da Lei nº 8.666/93.
As despesas decorrentes da presente Dispensa serão em-
penhadas através da seguinte dotação orçamentária: 
01.01.02.01.122.7005.2258-3.3.90.39.99-13.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 20 de fe-
vereiro de 2020.

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 03/2020
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.
Contratada: PEDRO BRANDI GUAZZELLI - ME
Objeto: Contratação de empresa para encadernação dos docu-
mentos da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.
Prazo de vigência do Contrato: até 31 de dezembro de 2020.
Valor Estimado: até R$ 8.007,50 (oito mil, sete reais e cinquenta 
centavos) para até 230 encadernações, sendo R$ 34,50 (trinta e 
quatro reais e cinquenta centavos) por livro no formato A4 e R$ 
49,00 (quarenta e nove reais) por livro no formato 28x32cm.
Referente: Processo nº 04/2020 – Dispensa nº 03/2020.
Data do ajuste: 20/02/2020

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO
Presidente da Câmara

EXTRATO DE EDITAL EXCLUSIVO PARA ME/MEI E EPP

Processo nº 05/2020 
Pregão Presencial nº 01/2020 – Registro de Preço nº 01/2020
Data da realização: 13 de março de 2020 às 10 horas.

A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré faz saber 
que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão (Presencial) 
para REGISTRO DE PREÇOS do tipo menor preço item por item, 
para futura aquisição de MATERIAL DE CONSUMO PARA UTILI-
ZAÇÃO NA COPA da Câmara de Vereadores da Estância Turística 
de Avaré, conforme especificações do edital que poderá ser aces-
sado pelo site: http://www.camaraavare.sp.gov.br 
INFORMAÇÕES: Câmara de Vereadores da Estância Turística de 
Avaré, Av. Gilberto Filgueiras, nº 1631, Alto da Colina – Avaré/SP. 
Fone: (14) 3711-3092. 

Francisco Barreto de Monte Neto
Presidente

(Publicidade sem custo para a Câmara)
Informações prestadas de acordo com a Lei Municipal nº 2.096, de 
13 de abril de 2017.

ATO DA MESA N.005 /2020
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar que 

especifica e adota outras providências)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE AVARÉ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMEN-
TAIS E LEGAIS, RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de Contabilidade da Câ-
mara Municipal da Estância Turística de Avaré, conforme o dispos-
to no art.5º da Lei 2.341/19,  o Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 130.000,00  ( Cento e trinta Mil Reais ) para suplemen-
tar a seguinte dotação orçamentária:

Artigo 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVA-
RÉ, 17 de Fevereiro de 2.020

FRANCISCO BARRETO SÉRGIO LUIZ FERNANDES
DE MONTE NETO  Vice-Presidente
Presidente                                                                                   

ADALGISA LOPES WARD FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
1º Secretário  2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da 
Estância Turística de Avaré na data supra.

ATO DA MESA N.006 /2020
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar que 

especifica e adota outras providências)

A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍS-
TICA DE AVARÉ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMEN-
TAIS E LEGAIS, RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de Contabilidade da Câ-
mara Municipal da Estância Turística de Avaré, conforme o dispos-
to no art.5º da Lei 2.341/19,  o Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 70.000,00  ( Setenta  Mil Reais ) para suplementar a 
seguinte dotação orçamentária:

Artigo 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVA-
RÉ, 17 de Fevereiro de 2.020

FRANCISCO BARRETO SÉRGIO LUIZ FERNANDES
DE MONTE NETO  Vice-Presidente
Presidente                                                                                   

ADALGISA LOPES WARD FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
1º Secretário  2º Secretário

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores da 
Estância Turística de Avaré na data supra.

CIRCULAR N º 05/2020-DG
Avaré, 27 de fevereiro de 2020

Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
02/03/2020 - Segunda Feira – às 19h00min.

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presiden-
te Vereador Francisco Barreto de Monte Neto designou para a Or-
dem do Dia da Sessão Ordinária de 02 de março do corrente ano, 
que tem seu início marcado para as 19h00min, a seguinte matéria:
1. PROJETO DE LEI Nº 06/2020 - Discussão Única 
Autoria: Verª Adalgisa Lopes Ward
Assunto: Disciplina a utilização de fogos de artifícios com estouro 
ou estampido no Município e dá outras providências
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 06/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de 
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. (vistas: Ver. Estati)
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INEDITORIAIS

2. PROJETO DE LEI Nº 11/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá providências (R$ 138.968,52 - SEMADS).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 11/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de 
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
3. PROJETO DE LEI Nº 13/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá providências (R$ 188.923,25 - SEMADS).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 13/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de 
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
4. PROJETO DE LEI Nº 14/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá providências (R$ 345.276,07 - SEMADS).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 14/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de 
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
5. PROJETO DE LEI Nº 19/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá providências (R$ 1.286.878,17- SEMADS).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 19/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de 
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
6. PROJETO DE LEI Nº 20/2020 - Discussão Única 
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá providências (R$ 150.578,36 - Secretaria Municipal 
da Saúde).
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 20/2020 e dos Pareceres do 
Jurídico; das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de 
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração. 

Exmo.(a). Sr. (a)      
Vereador (a)
N E S T A

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente        

Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 – Decreto n.º 5.332/Nov18

RESOLUÇÃO CMDCA n.º 015/2019. 
(Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pela rede 
sócio assistencial e o fluxo de informações entre a Fundação 
Casa e a rede no atendimento de adolescentes em situação 

de internação e desinternação em decorrência da aplicação de 
medidas sócio educativas.)

CLÓVIS RODRIGUES FELIPE, Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, usando das suas atri-
buições que lhe são conferidas na Lei Complementar n.º 150/2011, 
conforme decisão adotada em reunião plenária do Conselho do 
dia 21 de novembro de 2019,
Considerando que Avaré apresenta um número expressivo de 
adolescentes nos centros de Atendimento da Fundação Casa 
Regional Sudoeste, localizados em Iaras e Cerqueira César, em 
cumprimento de medidas socio educativas de internação;
Considerando o trabalho realizado em 2018 e 2019 de aproxima-
ção, visitas mútuas, diálogo e discussões de procedimentos sobre 
fluxo de informações entre a Fundação Casa e a rede sócio assis-
tencial de Avaré;
Considerando a apresentação feita ao CMDCA pelos técnicos da 
Fundação Casa com a presença dos técnicos responsáveis da Se-
cretaria de Assistência e Desenvolvimento Social de Avaré sobre o 
documento “Fluxo de Atendimento” que trata de procedimentos a 
serem adotados nos programas de internação e de desinternação 
de adolescentes com o objetivo de prevenir reincidências;

Considerando a necessidade de tornar perene os procedimentos 
acordados entre os participantes das reuniões realizadas entre a 
Fundação Casa – Regional Sudoeste, Secretarias da Assistência 
Social, Saúde e Educação de Avaré, constantes da apresentação 
feita ao CMDCA.
Resolve:
Artigo 1º – Fica estabelecido o Fluxo de Atendimento e ações abai-
xo discriminado como política municipal de proteção, promoção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, previsto no  Art 31 
Item III da Lei Complementar  nº150/2011:
I – PROGRAMA DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA (CIP)
a) Na entrada do (a) adolescente: 
1. Caberá à Fundação CASA, através dos assistentes sociais, rea-
lizar contato direto, via telefone, junto aos órgãos CRAS, CREAS, 
Conselho Tutelar  e Educandário Santa Maria (no caso de medida 
em meio  aberto anterior) para obter informações iniciais sobre a 
família e o (a) adolescente com registro nos equipamentos; 
2. Caberá aos técnicos e assistentes sociais contatados fornecer 
as informações solicitadas diretamente aos assistentes sociais da 
Fundação CASA para agilizar a construção do Diagnóstico Poli- 
dimensional.
b) Na desinternação do (a) adolescente – após a devolutiva do Po-
der Judiciário:
1. Caberá a Fundação CASA, através dos encarregados técnicos, 
encaminhar oficio à Semads, através das coordenadoras de Pro-
teção Social Básica e Proteção Social Especial, comunicando a 
desinternação do adolescente com extinção de pena;
2. Nos casos de progressão para medida sócio educativa em meio 
aberto o contato deverá ser feito com o Educandário Santa Maria 
encaminhando/agendando o encaminhamento do adolescente para 
atendimento e acompanhamento do adolescente desinternado.
II – PROGRAMA DE INTERNAÇÃO (CI)
a) Na entrada do adolescente:
1. Caberá à Fundação CASA, através das assistentes sociais ou en-
carregadas técnicas, via ofício, no prazo de 10 dias, comunicar a en-
trada do (a) adolescente para às coordenadoras de Proteção Social 
Básica e Proteção Social Especial da SEMADS e via correio eletrôni-
co, solicitar informações da família e posterior acompanhamento com 
dados do adolescente, responsáveis e respectivo endereço.
2. Caberá às coordenadoras de Proteção Social direcionar para 
o  CRAS  de referência as respectivas solicitações e informações, 
com prazo de retorno em 10 dias.
b) No acompanhamento ao (a) adolescente durante o cumprimento 
da medida: 
1. serão realizados contatos, tanto pelos órgãos municipais quanto 
pela Fundação Casa de forma a acompanhar/trocar informações, 
conforme demanda:
2. Casos de saúde mental – caberá à Fundação Casa, através dos 
profissionais da saúde (psicólogos ou enfermeiros) realizar o agen-
damento de consulta com especialista em psiquiatria junto à Secre-
taria Municipal de Saúde, via ofício, acompanhado de comprovante 
de residência familiar;
3. Casos de psiquiatria infantil (adolescentes com até 15 anos in-
completos),- os encaminhamentos a consultas psiquiátricas deve-
rão ser realizadas via CROSS (Central de Regulação de Ofertas de 
Serviços de Saúde) através da Unidade Básica de Saúde;
4. Casos de psicoterapia – caberá à Fundação Casa (após ava-
liação do psicólogo que acompanha o adolescente no Centro e 
discussão com a equipe de referência), através das encarregadas 
técnicas, comunicar  a demanda à Semads, via ofício, através das 
Coordenadoras de Proteção Social Básica e Proteção Social Es-
pecial solicitando a inclusão do nome  do adolescente  em lista de 
prioridade. O ofício de encaminhamento deve conter relatório com 
informações breves sobre o caso, feito pelo psicólogo que realiza o 
acompanhamento no Centro de Atendimento, em envelope lacra-
do. Após o agendamento a Semads fará a devolutiva, via correio 
eletrônico, contendo data e local do atendimento.
5. Na internação – será feito o acompanhamento das informações, 
conforme demanda pela Fundação Casa.
c) No processo de desinternação do (a) adolescente:
1. Quando do envio do Relatório de Avaliação da Medida (conclusi-
vo) para avaliação do Poder Judiciário:
Caberá a Fundação Casa, através dos Encarregados Técnicos, en-
caminhar ofício à Semads através das Coordenadores Técnicas de 
Proteção Social Básica e/ou Especial, comunicando a possibilida-
de de desinternação contendo: nome do (a) adolescente, dados do 
responsável com contatos  (endereço e telefone), potencialidades 
e interesses do adolescente para inserção após desinternação, ne-
cessidade de continuidade em tratamento psiquiátrico e/ou psico-
terapia e se necessário, a critério da equipe do Centro, apontar a 
necessidade de tratamento de psicoterapia para a família
2. Quando do recebimento da devolutiva do Poder Judiciário – Ca-
berá a Fundação Casa, através dos Encarregados Técnicos:
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SEC. DA FAZENDA
Na Extinção da medida: encaminhar ofício à Semads através das 
Coordenadoras Técnicas de Proteção Social Básica e/ou Especial, 
comunicando a desinternação do adolescente;
Na Progressão para medida sócio educativa em meio aberto: re-
alizar o contato com o Educandário Santa Maria para formalizar 
encaminhamento/agendamento para o atendimento.
Vaga na escola mais próxima: comunicar a desinternação à Direto-
ria de Ensino de Avaré, através do  supervisor de ensino,  Marcos 
Bastos Pereira, solicitando vaga na  escola mais próxima e devolu-
tiva do mapeamento, via e-mail,  no prazo de um dia útil.
Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
Estância Turística de Avaré, 20 de dezembro de 2019.

CLOVIS RODRIGUES FELIPE
Presidente do CMDCA

Gestão 2019-21

Departamento de Fiscalização/ISS
 COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE 

FISCALIZAÇÃO/ISS
MULTAS:

123/20-RUA SÃO CRISTÓVÃO, 776-2.016.002-000-MABS-RAMADA
NOTIFICAÇÕES
2824/19-R.AMAZONAS, 594-3.067.013-000-ORF-MAT.NA CALÇADA
149/20-R.PE.ANCHIETE-4.316.045-000-MARS-LIMPEZA
181/20-R.VER. JOAQUIM LOPES-2.+166.001-000-VT-LIMPEZA
182/20-R.VER.JOAQUIM LOPES-2.166.003-000-KLCA-LIMPEZA
187/20-R.PE.ALMIR S.PEREIRA-2.165.007-000-IRA-LIMPEZA
190/20-R.HERMINIA C.SAMPAIO-4.157.034/36-000-JMC-LIMPEZA
191/20-R.HERMINIA C.SAMPAIO-4.457.035-000-FAG-LIMPEZA
197/20-R.ELIAS BONASSAR-5.179.010-000-DSE-LIMPEZA
202/20-R.ANTONIO G. TEIXEIRA-4.293.021-000-LVC-LIMPEZA
205/20-R.JANIO QUADROS-2.021.023-000-SF-LIMPEZA
207/20-R.MONACO-4.261.025-000-LPS-LIMPEZA
215/20-R.MONACO-4.260.017-000-OJO-LIMPEZA
219/20-R.KRAKOVIA-4.261.041-000-JMO-LIMPEZA
222/20-R.D.CARMON D. FARIA-4.368.103-000-JCM-LIMPEZA
223/20-R.JOÃO CARVALHO-4.362.032-000-KT-LIMPEZA
224/20-R.JOÃO CARVALHO-4.326.033-000-CAC-LIMPEZA
227/20-R.CONCHETA DAGOSTINI-5.189.019-000-LIMPEZA
228/20-R.CONCHETA DAGOSTINI-5.188.011-000-DRSR-LIMPEZA
242/20-R.ZICO DE CASTRO-3.166.016-000-OA-LIMPEZA
245/20-R.ALFREDO J.ALVES-3.301.031-000-AEA-LIMPEZA
250/20-LOTEAMENTO DONA LAURA-LEIL-LIMPEZA/MURO E 
CALÇADA
251/20-R.MATHEUS SUGIZAKI-5.366.022-000-ARS-LIMPE-
ZA,M/C.
252/20-R.FELIX FAGUNDES-3.047.012-000-PS-LIMPEZA
255/20-R.WELLINGTON DE P. ASSIS-5.277.034-000-OMS-LIMPEZA
272/20-R.HIGINO ROTELI-5.223.020-000-EMR-LIMPEZA
273/20-R.BRASIL TOSCHI-4.161.036-000-DMS-LIMPEZA
279/20-R.TEN.JOÃO DIAS(APIAI)-4.108.017-000-MACC-LIMPE-
ZA/M/C.a

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

NOTIFICAÇÃO Nº 006/2020  - REITERAÇÃO

Avaré, 26  de fevereiro  de 2020.
Ilmo (a).Sr (a).
MARIA CAROLINA NASCIMENTO PIZZA
ASSUNTO : REQ 000312/2020 – PROCESSO 12/2020
Local de Trabalho : Secretaria Municipal da Educação
Nesta

Prezado (a) Senhor (a),
Considerando que  V.SA. está faltando  injustificadamente, con-
forme noticiado pelo responsável do setor, através da CI nº 
002395/2020/Educação, desde 10/01/2020, após alta de licença 
saúde concedida em 13/01/2010, sendo encaminhada para retorno 
as funções do cargo de Monitor, apresentação n º012/2020 , e sem 
qualquer justificativa legal de sua parte;
Considerando que a Notificação de nº 004/2020, publicada em 21 
de fevereiro p.p., e que V.Sª., não foi encontrada no endereço cons-
tante nos assentamentos funcionais, 
Considerando que o Requerimento de nº000312/2020,onde V.Sª. 
requer licença sem remuneração a partir de 09/01/2020, cujo pe-
dido foi tratado através do Processo/Expediente 12/2020, concluso 
“INDEFERIDO” para ciência de V.SA. serve o presente para reite-
rar a notificação, a comparecer  de imediato no Departamento de 
Recursos Humanos .
O não comparecimento ,será dado prosseguimento ao feito, con-
forme dispõe a legislação em vigor, com abertura de processo ad-
ministrativo disciplinar por abandono das funções do cargo.
Atenciosamente,

RONALDO ADÃO GUARDIANO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
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TRIBUTO

Pagamento à vista garante 
desconto de 10%; 2ª via pode 
ser obtida na internet ou no 
Centro Administrativo  

A primeira parcela do Imposto Predial e Territo-
rial Urbano (IPTU) de 2020 vence no dia 10 de mar-
ço. O pagamento à vista garante 10% de desconto 
no valor do tributo. 

Já o pagamento semestral disponibiliza 5% de 
desconto nas duas parcelas. O contribuinte também 
pode parcelar o valor em 10 vezes. O IPTU é cobrado 
de proprietários de imóveis em área urbana. 

Quem ainda não recebeu o carnê pode retirar 
a segunda via do IPTU 2020 a partir de segunda, 
2 de março, no Departamento de Tributação, que 
fica no Centro Administrativo. 

O contribuinte pode ainda ter acesso ao carnê 
através do site www.avare.sp.gov.br. Basta clicar no 
ícone “Serviços on-line” e depois em “Serviços”. 

Em seguida, o usuário deve clicar no botão 
“Emissão de DAM”, no alto da página, e escolher a 
opção “IPTU 2020”. 

É preciso utilizar a Inscrição Municipal com pon-

Primeira parcela do IPTU 
vence no dia 10 de março

tuação para concluir o procedimento. Em caso de 
dúvidas, o contribuinte deve entrar em contato 
com o Departamento de Tributação pelos telefo-

nes (14) 3711-2561, (14) 3711-2537 ou pelo e-mail 
tributacao@avare.sp.gov.br. O Centro Administrati-
vo fica na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810. 

 

O eleitor que ainda não colheu a biometria obri-
gatória ou teve o título cancelado tem até 6 de maio 
para regularizar a situação junto à Justiça Eleitoral. 

Além de ficar impedido de votar, o cidadão não 
poderá ser empossado em concurso público, obter 
passaporte ou CPF, renovar matrícula em estabeleci-
mento de ensino oficial, obter empréstimos em es-
tabelecimentos de crédito mantidos pelo governo, 
participar de concorrência pública e praticar qualquer 
ato para o qual se exija quitação do serviço militar ou 
imposto de renda. O cidadão deve procurar o Car-

UTILIDADE PÚBLICA 

Eleitor tem até 6 de maio para regularizar situação
Quem não regularizar título fica impedido de fazer empréstimo 
e ser empossado em concurso

tório Eleitoral o mais rápido possível. O atendimento 
deve ser agendado no site www.tre-sp.jus.br. 

Já o munícipe sem acesso à internet pode 
aguardar uma vaga entre os agendamentos. Quem 
já compareceu ao órgão e fez a coleta de seus da-
dos não precisará retornar.
Serviço: O Cartório da 17ª Zona Eleitoral fica na Rua 
Santa Catarina, nº 781. O telefone é o (14) 3733-7288. 
Já o Cartório da 301ª Zona Eleitoral está situado na 
Rua Goiás, nº 999. Informações pelo (14) 3733-7299. 
O atendimento é das 12 às 18 horas.







EDIÇÃO 951 | AVARÉ, 28 DE FEVEREIRO DE 20208

ESPORTES

 

INCLUSÃO

Já o futsal masculino compete em várias 
categorias na Copa Paulista de Base 

Atletas avareenses da categoria sub-18 vão participar pela pri-
meira vez da Copa Paulista de Futsal Feminino. A informação é da 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer (SEME). 

A competição tem início na segunda quinzena de março. 
“Embu das Artes, Guarujá, Aliança Jacareí, Francisco Morato, São 
José dos Campos, Taubaté, Ilhabela, Taboão da Serra, Santos e Co-
rinthians vão disputar essa importantíssima competição estadual”, 
afirma a pasta. Os grupos e as tabelas de jogos serão divulgados 
nas próximas semanas. 

Futsal Masculino 
Já as equipes de futsal masculino sub-9, sub-11, sub-13 e sub-

17 vão disputar a Copa da Liga Paulista de Futsal Interior.  
Estão previstas rodadas em Avaré tanto no masculino quanto 

no feminino. Vale lembrar que a equipe avareense foi vice-cam-
peã em 2018 e 2019 na categoria sub-17. A competição também 
tem início em março.   

Pela primeira vez, Avaré vai disputar 
a Copa Paulista de Futsal Feminino 

Assistidos pela Secretaria dos 
Direitos da Pessoa com 
Deficiência foram destaque 

A convite da Estação Primeiro de Agos-
to, escola de samba de Bauru, a Secretaria 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Defici-
ência (SMDPD) participou no sábado, 22, do 
desfile de Carnaval realizado naquela cidade. 

Seis assistidos pela pasta foram destaque 
no evento ao lado de bauruenses que inte-
gram a comunidade. 

“As pessoas com deficiência fizeram bo-

Avareenses participam de desfile de 
Carnaval inclusivo em Bauru 

nito na passarela do Sambódromo Muni-
cipal, mostrando que a tradicional festa 
popular também pode ser um instrumento 
para a consolidação da inclusão”, afirma a 
pasta. 

A iniciativa faz parte do projeto da SM-
DPD que busca, através do estímulo à par-
ticipação, garantir a autonomia dessa co-
munidade, bem como desconstruir rótulos 
e paradigmas. 

A Secretaria Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência atende na Rua Ce-
ará, n° 1393, ao lado do Centro Adminis-
trativo Municipal. Outras informações pelo 
telefone (14) 3732-8844.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RELAÇÃO DE AFASTAMENTOS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA PARA 
O TRABALHO (ANTIGO AUXILIO DOENÇA) – ATUALIZAÇÃO EM 27/02/2020
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JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços de publicação e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para a devida publicidade dos 
Atos da Administração Municipal.
Fornecedor: Phabrica de Produções Serv. de Propaganda e Publi-
cidade Ltda.
Empenho(s): 077/02020
Valor: R$ 252,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

CARLA CRISTINA MASSARO FLORES
Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de  serviços de publicação e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para a devida publicidade dos 
Atos da Administração Municipal.
Fornecedor: Imprensa Oficial do Estado S/A IMESP
Empenho(s): 106/2020
Valor: R$ 6.646,90
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

CARLA CRISTINA MASSARO FLORES
Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços de transporte e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para deslocamento de alunos 
de instituições de ensino que se enquadram nos termos da Lei nº 
2171, de 06/02/2018.
Fornecedor: Rápido Sumaré Ltda.
Empenho(s): 17287/2019
Valor: R$ 62.378,40
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de  serviços de transporte e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para deslocamento de funcio-
nários dos serviços de capina e roçada no município.
Fornecedor: Rápido Sumaré Ltda.
Empenho(s): 17116/2019
Valor: R$ 22.500,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços de transporte e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para deslocamento de pa-
cientes do município para atendimento no Hospital da UNESP - 
Botucatu.
Fornecedor: Rápido Sumaré Ltda.
Empenho(s): 4621/2019
Valor: R$ 103.334,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços de transporte e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para deslocamento do Coral e 
da Banda Municipais para participação em eventos culturais.
Fornecedor: Rápido Sumaré Ltda.
Empenho(s): 19921, 19922 e 19308/2019
Valor: R$ 8.656,66
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

DIEGO BERALDO
Secretário Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de testes voltados à avaliação 
de crianças e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para os trabalhos realizados no Centro de Apoio ao Educando - 
“Centrinho”.
Fornecedor: Omega Livraria & Psicologia Integrada Eireli
Empenho(s): 22899/2019
Valor: R$ 4.519,17
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de fornecimento de cotas de gás e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para utilização em 
EMEBs e CEIs.
Fornecedor: Evelyn Cristina Torcinelli Rocha
Empenho(s): 278/2020
Valor: R$ 4.918,29
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de  fornecimento de papel sulfite e tal que-
bra de ordem cronológica se faz necessária para continuidade dos 
serviços administrativos
Fornecedor: Sartori e Sartori  Importação e Exportação Ltda.
Empenho(s): 19587/2019
Valor: R$ 1.829,90
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de papel sulfite e tal que-
bra de ordem cronológica se faz necessária para continuidade dos 
serviços administrativos
Fornecedor: Sartori e Sartori  Importação e Exportação Ltda.
Empenho(s): 13157/2019
Valor: R$ 914,45
Avaré, 28 de fevereiro de 2020
GLAUCO FABIANO FAVARO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Habitação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de papel sulfite e tal que-
bra de ordem cronológica se faz necessária para continuidade dos 

serviços administrativos
Fornecedor: Sartori e Sartori  Importação e Exportação Ltda.
Empenho(s): 15292/2019
Valor: R$ 9.149,50
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

ITAMAR DE ARAUJO
Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de peças e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para manutenção da frota 
municipal.
Fornecedor: Valecar Peças e Acessórios Ltda. EPP
Empenho(s): 22906/2019
Valor: R$ 4.646,14
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de peças e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para manutenção da frota 
municipal.
Fornecedor: Valecar Peças e Acessórios Ltda. EPP
Empenho(s): 22860/2019
Valor: R$ 4.479,61
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de  fornecimento de emulsão asfáltica e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
das vias públicas do município.
Fornecedor: Semam Terraplenagem e Pavimentação Ltda.
Empenho(s): 290/2020
Valor: R$ 63.268,10
Avaré, 28 de fevereiro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Serviços
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LICITAÇÃO 

AVISO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2020 – PROCESSO Nº. 040/2020

COM COTA RESERVADA PARA ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de Material de 
Consumo Odontológico e Descartável para Centro de Especialida-
des Odontológico, UBS, UFS e EMEBs pelo período de 12 meses. 
Recebimento das Propostas: 03 de março de 2.020 das 10 horas 
até 13 de março de 2.020 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 13 de março de 2.020 às 08h10 min.
Início da Sessão: 16 de março de 2.020  às 09h30 min.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.org.br - Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 28 de fevereiro de 2020 – Elia-
na da Silva Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.016/2.020 – PROCESSO Nº. 041/2.020
COM COTA EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material de 
limpeza para todas as unidades de saúde e Pronto Socorro.
Recebimento das Propostas: 12 de Março de 2020 das 10h até 24 
de Março de 2020 às 08 h
Abertura das Propostas: 24 de Março  de 2020 das 08h30min às   11h
Início da Sessão: 24 de Março de 2.020 às 14h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 28 de Fevereiro de 2.020 
– Andréia de Fátima Fragoso – Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.017/2.020 – PROCESSO Nº. 042/2.020
COM COTA EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de material 
descartável para atender pacientes de Case.
Recebimento das Propostas: 05 de Março de 2020 das 10h até 17 
de Março de 2020 às 08 h
Abertura das Propostas: 17 de Março  de 2020 das 08h30min às   11h
Início da Sessão: 17 de Março de 2.020 às 14h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 28 de Fevereiro de 2.020 
– Andréia de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 018/2020 – PROCESSO Nº. 043/2020
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de seguro de 
veículo da Secretaria Municipal de Esportes.
Recebimento das Propostas: 02 de março de 2.020 das 08 horas 
até 12 de março de 2.020 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 12 de março de 2.020 às 08h30
Início da Sessão: 12 de março de 2020 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br - Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 28 de fevereiro de 2020 – Cris-
laine Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2020 – PROCESSO Nº. 045/2020
EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI

Objeto: Aquisição de Material Gráfico para Secretaria de Educação.
Recebimento das Propostas: 06 de março de 2.020 das 10 horas 
até 18 de março de 2.020 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 18 de março de 2.020 às 08h10 min.
Início da Sessão: 18 de março de 2.020  às 10h30 min.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.org.br - Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 28 de fevereiro de 2020 – Elia-
na da Silva Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2020 – PROCESSO Nº. 046/2020
EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI

Objeto: Aquisição de Tintas Esmalte em lata de 3,6 Lt para Sinali-
zação de Trânsito.
Recebimento das Propostas: 09 de março de 2.020 das 10 horas 
até 19 de março de 2.020 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 19 de março de 2.020 às 08h10 min.
Início da Sessão: 19 de março de 2.020  às 10h30 min.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.org.br - Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 28 de fevereiro de 2020 – Elia-
na da Silva Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.021/2.020 – PROCESSO Nº. 047/2.020
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI

Objeto: Aquisição de colchões – Secretaria Municipal de Esportes.
Recebimento das Propostas: 09 de Março de 2020 das 10h até 19 
de Março de 2020 às 08 h
Abertura das Propostas: 19 de Março  de 2020 das 08h30min às  
09h30min 
Início da Sessão: 19 de Março de 2.020 às 10h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 28 de Fevereiro de 2.020 
– Andréia de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.022/2.020 – PROCESSO Nº. 048/2.020
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI

Objeto: Aquisição de tela de alambrado – Secretaria Municipal de 
Esportes.
Recebimento das Propostas: 16 de Março de 2020 das 10h até 26 
de Março de 2020 às 08h
Abertura das Propostas: 26 de Março de 2020 das 08h30min às 09h30min 
Início da Sessão: 26 de Março de 2.020 às 10h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 28 de Fevereiro de 2.020 
– Andréia de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.023/2.020 – PROCESSO Nº. 049/2.020
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI

Objeto: Aquisição de cadeiras – Secretaria Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência.
Recebimento das Propostas: 19 de Março de 2020 das 10h até 31 
de Março de 2020 às 08 h
Abertura das Propostas: 31 de Março  de 2020 das 08h30min às  09h30min 
Início da Sessão: 31 de Março de 2.020 às 10h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 28 de Fevereiro de 2.020 
– Andréia de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2020 – PROCESSO Nº. 044/2020
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Contratação de empresa especializada para dedetização 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
DEPARTAMENTO DE SAÚDE E SEGURANÇA DO SERVIDOR – D.E.S.S.

Comissão Permanente de Readaptação Funcional – C.P.R.F.
 

C O N V O C A Ç Ã O 

A Comissão Permanente de Readaptação Funcional, organizada pelo Decreto nº 5.732 de 31 de Janeiro de 2.020,  vem  C O N V O C A R os
servidores abaixo relacionados a comparecerem na sede do D.E.S.S – Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, sito a Rua Piauí, nº 1077 –
Centro, para serem Avaliados pela Equipe Mul�disciplinar a fim de instruir os Processos de Readaptação Funcional, a saber:
-
PROC. SERVIDOR ASSIST.SOCIAL ENFERMAGEM FISIOTERAPIA   PSICOLOGIA SEG.TRABALHO      MÉDICA

068/2020 Adriana Apda. Nazário. 
O. Belarmino

05/03 -   14:00 H 05/03 – 14:30 H 04/03 – 13:30 H 04/03 – 14:00 H 12/03 – 13:30 H 11/03 – 09:30 H

069/2.020 Adenilce Aparecia 
Alexandre

05/03 – 13:30 H 05/03 – 14:00 H 04/03 – 14:30 H 04/03 – 15:00 H 12/03 – 14:00 H 11/03 – 10:00 H

067/2010 Vinícios HumbertoNunes * * * * 12/03 – 14:30 H *

020/2020 Grasiela Dias * * * * 12/03 – 15:00 H *

  * Já publicados em outra data:

do Cemitério Municipal.
Data de Encerramento: 12 de março de 2.020 das 14h30min às 15 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 12 de março de 2.020 às 15 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 28 de fevereiro de 2.020 – Cris-
laine Aparecida Santos – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Adriana Moreira Gomes – Secretária Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 
4.813/17 e conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 
c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a Empresa A.P. ARTIOLE EIRELI - 
ME, responsável pelo fornecimento de Bens Mobiliários conforme 
Plano de Trabalho da Associação dos Pais e Amigos dos Excep-
cionais de Avaré (APAE), relativa ao Pregão Eletrônico nº. 101/19 
– Processo nº. 354/19 - Homologado em: 17/02/2020.

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 101/19 – Processo nº. 354/19
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada:  A.P. ARTIOLE EIRELI - ME
Valor Global: R$ 51.868,38 (cinquenta e um mil, oitocentos e ses-
senta e oito reais e trinta e oito centavos)
Objeto: Aquisição de Bens Mobiliários conforme Plano de Trabalho da 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Avaré (APAE).
Data da Assinatura do Contrato: 17/02/2020

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade Concorrência Pública 
Nº003/18 – PROCESSO N°037/18 (Contrato n°116/18), que faz entre 
si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a empresa ATLÂNTICA 
CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, objetivando a 
contratação de empresa responsável pelo fornecimento de materiais, 
máquinas, equipamentos e mão de obra para execução da reforma e 
ampliação do Centro de Saúde, através da Secretaria de Estado da Saú-
de – Programa Saúde em Ação – Rua Acre, n°1.281, com prorrogação do 
prazo de vigência contratual até 02 de março de 2.020. ROSLINDO WILSON 
MACHADO – Secretária Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.
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COMUNICADO

Departamento de 
Fiscalização intensifica 
vistorias a imóveis com a 
chegada do período de 
chuvas

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré res-
salta a importância da limpeza periódica em imó-
veis urbanos diante da temporada das chuvas.

Terreno com mato alto e sem 
calçada pode gerar multa 

De acordo com a Lei Municipal nº 332/95, pro-
prietários de terrenos com mato alto podem ser 
multados em 5% do valor venal. O mesmo se apli-
ca a terrenos sem calçada ou muro.

Além de garantir a limpeza urbana, o ob-
jetivo é evitar a proliferação de animais peço-
nhentos e eliminar o criadouro do mosquito 
transmissor da dengue, o que coloca em risco 
a saúde coletiva.

O Departamento de Fiscalização é o responsá-
vel pelas vistorias. Os proprietários poderão inter-
por recurso administrativo no prazo de 10 dias a 

contar do recebimento da notificação.
Se o titular não promover a regularização, será 

decretada a reincidência e nova multa de igual va-
lor proporcional (5%) será aplicada.

Denúncias
É de responsabilidade do proprietário do 

imóvel a manutenção das calçadas, muros e ter-
renos. Denúncias podem ser encaminhadas ao 
Departamento de Fiscalização que atende de se-
gunda a sexta, das 8 às 17 horas. O telefone é o 
(14) 3711-2533.


